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LEI Nº 01046/2020 

(Projeto de Lei nº 028/2020 - Autor: Vereador Daniel Severino da Silva Junior) 
 

INSTITUI MEDIDAS DE 

TRANSPARÊNCIA ATIVA NO 

MUNICIPIO, REFERENTES ÀS AÇÕES 

DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19, 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

faço saber que o Poder Legislativo aprova eu sanciono a seguinte lei: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a dar ampla 

divulgação aos dados e informações sobre despesas, concursos públicos, 

seleções públicas, compras públicas, inclusive por dispensa de licitação, 

parcerias, doações comodatos, cooperações, repasses e transferências 

referentes ao enfrentamento da COVID-19, na página oficial do município 

na internet, em suas redes sociais e em dados em formato aberto. 

 

Art. 2º Considera-se despesa efetuada referente ao 

enfrentamento da COVID-19, toda e qualquer despesa que, em situação de 

não existência do estado de emergência e de calamidade decorrentes do 

surto da COVID-19, não seria efetuada.  

 

Art. 3º As informações sobre repasses, contratos públicos, 

parcerias, doações, comodatos e cooperações devem ser sempre 

disponibilizadas com os valores unitários dos objetos, valor total, nome 

completo ou razão social, número de CPF e CNPJ, data de assinatura e 

prazo de vigência.  
 

Art. 4º os órgãos e entidades da Administração Municipal 

deverão manter todos os dados atualizados para a devida divulgação. 

 

Art. 5º Após o encerramento do estado de emergência o poder 

Executivo deverá publicar na página especifica e remeter ao Poder 

Legislativo, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório final e prestação de contas 

detalhada contendo todos os elementos informados no art. 1º. 
 

Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

vigorará enquanto durar o estado de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19. 

 

Prefeitura Municipal de Conde - PB. 

Gabinete da Prefeita, 10 de julho de 2020. 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

   

 

Oficio Mensagem 014/2020/GP                  Conde, 10 de julho de 2020. 

 

Excelentíssimo Senhor  

CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Conde 

 

 Senhor Presidente. 

 Senhores Vereadores, 

 

 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º do art. 37 

da Lei Orgânica Município de Conde, decidi vetar integralmente o Projeto 

de Lei Ordinário nº 026/2020 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

interromper os descontos provenientes de empréstimos, financiamentos e 

similares, consignados dos servidores públicos municipais ativos, inativos e 

pensionistas, junto as instituições bancárias ou financeiras”, pelas razões 

que passo a expor. 

 

 Razões do Veto: 

  

Ouvida a Procuradoria Geral do Município de Conde manifestou-

se pelo veto integral do referido projeto de lei, nos seguintes termos: 

 

O empréstimo consignado nada mais é que uma relação 

contratual privada que se utiliza de consignação em folha de pagamento 

para garantir o adimplemento. Nesse sentido, tais relações fazem parte do 

Direito Civil, e sobre esse prisma a Constituição Federal de 1988 em art. 

22, inciso I, versa que: 

 

Art. 22. Compete privativamente a União legislar sobre: 

I – Direito Civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 

agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho. 

 

 Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 

todos os dispositivos do projeto em causa, as quais ora submeto a elevada 

apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal. 
 

Atenciosamente, 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

Nº do Contrato: 000056/2017 – CPL 

Nº do Contrato Comercial: 9912416507 

Nº do Aditivo: 03; 

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 

Contratado: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRÁFOS; 

Objeto: Aditivo de prazo em 6 (seis) meses, a contar do dia 17/06/2019 até 

o dia 13/01/2021, totalizando 30 (trinta) meses ao contrato de prestação de 

serviços firmado junto aos Correios, destinado a atender a demanda da 

prefeitura Municipal de Conde. 

ONDE SE LÊ: Aditivo de prazo em 6 (seis) meses, a contar do dia 

17/06/2019 até o dia 13/01/2021; 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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LEIA-SE: Aditivo de prazo em 6 (seis) meses, a contar do dia 17/06/2019 

até o dia 16/12/2020; 

Data da Assinatura do Aditivo: 04/06/2020. 

 
 

MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

   

 

 

 

 

 

 

  

PORTARIA N °004/2020 – SEAST         Conde, 10 de julho de 2020. 
  

Estabelece esquema especial de 
atendimento ao público da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e 
Trabalho de Conde/PB e dos serviços 
socioassistenciais a ela vinculados 
durante todo o período de calamidade 
pública decorrente da pandemia 
provocada pelo COVID-19. 

 
Considerando os atendimentos prestados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho e os serviços a ela vinculados: 
Centro de Referência da Assistência Social de Conde (CRAS Conde), 
Centro de Referência da Assistência Social de Conde (CRAS Gurugi), 
Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS), Centro 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (CCFV) e Cadastro Único 
para programas sociais. 

 
Considerando a Portaria do Gabinete Ministerial do Ministério da 

Saúde Nº 356/2020 que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de sáude pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19); 

 
Considerando a Portaria do Ministério da Cidadania Nº 337, dia 

24 de março de 2020 que trata de medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública pela assistência social; 

 
Considerando a Portaria da Secretaria Nacional de Assistência 

Social (SNAS) Nº 54, de 1 de abril de 2020, que aprova as recomendações 
gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS); 

 
Considerando a Nota Conjunta de Recomendações aos (às) 

gestores municipais de Assistência Social da Paraíba, emitida pelo Governo 
do Estado da Paraíba, Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS), 
Comissão Intergestores Bipartide (CIB), Colegiado Estadual de Gestores 
Municipais da Assistência Social da Paraíba (COEGEMAS). 

 
A Secretaria de Assistência Social e Trabalho de Conde/PB, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 28, da Lei Municipal Nº 
902/2017,  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1° Fica suspenso, entre os dias 9 e 31 de julho de 2020, o 

atendimento presencial nos serviços prestados aos cidadãos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho como forma de 
garantir o controle da COVID-19 e a segurança dos seus funcionários.  

 
Art 2º O atendimento presencial na Secretaria Municipal de 

Assistência Social e Trabalho funcionará com horário reduzido, entre 8h e 
13h, em regime de escala durante o período estabelecido nesta portaria; 
 

Art 3º Fica suspenso, entre os dias 9 e 31 de julho de 2020, o 
atendimento presencial no Centro de Referência da Assistência Social de 
Conde (CRAS Conde), localizado na Rua Projetada, S/N, centro, fica 
suspenso e sua equipe técnica realizará o trabalho em regime de escala e 
remoto durante o período estabelecido nesta portaria; 

 
Art. 4º O atendimento presencial no Centro de Referência da 

Assistência Social de Gurugi (CRAS Gurugi), localizado na rodovia PB 018, 
em Gurugi, permanece suspenso até o dia 31 de julho de 2020 e sua equipe 
técnica realizará o trabalho em regime de escala e remoto durante o período 
estabelecido nesta portaria; 
 
               Art. 5º Os serviços em grupo oferecidos pelo Centro de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (CCFV) permanece suspenso e 
sua equipe técnica realizará o trabalho em regime de escala e remoto 
durante o período estabelecido nesta portaria; 

Art. 6º Fica suspenso, entre os dias 9 e 31 de julho de 2020, o 
atendimento presencial no Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 
Nº 421, bairro Centro, e sua equipe técnica realizará o trabalho em regime 
de escala e remoto durante o período estabelecido nesta portaria; 

 
Art. 7º Fica suspenso, entre os dias 9 e 31 de julho de 2020, o 

atendimento presencial do serviço de Cadastro Único para programas 
sociais, localizado na Rua Presidente Epitácio Pessoa, Nº 421, bairro 
centro, e sua equipe realizará o trabalho em regime de escala e remoto 
durante o período estabelecido nesta portaria; 

 
Art. 8º O atendimento, entre os dias 9 e 31 de julho de 2020, dos 

serviços socioassistenciais vinculados a SEAST dar-se-á por meio de email 
institucional e telefones constantes no anexo I desta portaria. 

 
Art. 9º As visitas domiciliares só ocorrerão em situações graves 

ou urgentes, ficando a critério da equipe técnica dos serviços avaliar a 
viabilidade e necessidade de sua realização, durante o período de 
calamidade pública decorrente do COVID-19. 

 
Art.10 Findo o prazo estabelecido nessa Portaria, a SEAST e os 

serviços socioassistenciais a ela vinculados voltarão a funcionar 
regularmente. 

 
Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 12 Ficam revogadas as disposições em contrário 

 
 

ANA CÂNDIDA AIRES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho 

ANEXO I 

 

1. E-mail e telefones institucionais da SEAST: 

a) Secretaria de Assistência Social e Trabalho: 

Contato telefônico: (83) 99406 5714 

Email: condesetraspb@gmail.com 

 

b) Centro de Referência da Assistência Social de Conde (CRAS Conde) 

Contato telefônico: (83) 994065718 

Email: crascentroconde@hotmail.com 

 

c) Centro de Referência da Assistência Social de Gurugi (CRAS 

Gurugi) 

Contato telefônico: (83) 994065720 

Email: crasgurugi@gmail.com 

 

d) Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (CCFV) 

Contato telefônico: (83) 994065726 

Email: scfvcondepb@gmail.com 

 

e) Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) 

Contato telefônico: (83) 994065728 

Email: creascondepb@gmail.com 

 

f) Cadastro Único para programas sociais (CadÚnico) 

Contato telefônico: (83) 994065715 

Email: cadunicobolsafamiliacondePB@hotmail.com 

 
 

 

 

 

 

 

  

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

IV CFORGM DE CONDE/2020 
 

Ata do IV Curso de Formação da Guarda Civil Municipal de Conde 
 

Aos 15 dias do mês de Janeiro do ano de 2020 às 08h00 da 

manhã no Município de Conde PB, foi dado início ao IV Curso de Formação 

da Guarda Civil Municipal de Conde PB, previsto como a 6 etapa do 

Concurso Público para o Cargo de Guarda Civil Municipal 3º classe, pelo 

edital de abertura do Concurso Público 01/2019 no item 3,  regido pela 

portaria interna do Comando da Guarda Municipal de Nº 001/2020 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E TRABALHO 

 

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL 

 

mailto:condesetraspb@gmail.com
mailto:crascentroconde@hotmail.com
mailto:crasgurugi@gmail.com
mailto:scfvcondepb@gmail.com
mailto:creascondepb@gmail.com
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publicado no Diário oficial Nº 1654 de 8 de janeiro do corrente e Coordenado 

pelo Centro de Formação  pela portaria Nº 007/2019 de 04 de Dezembro, 

publicado no diario oficial n 1634, tendo sua estruturação formada pelo 2 

Inspetor Mat 1770 Gleydson de Lima Fernandes como Diretor de Formação 

Profissional, 2 Inspetor Mat 1772 Jorge Flavio A. F. De Alcântara como 

Diretor de Gestão Interna, 2 Inspetor Mat 1528  Mauro Barreto da Silva 

como Conselho Acadêmico e 3 Inspetor Mat 1779 Mario Nogueira da Silva 

como Conselho Acadêmico que por sua vez compuseram a Coordenação 

do Curso.  

O Curso iniciou com uma solenidade de abertura com a presença 

de várias autoridades municipais incluindo a Prefeita Márcia Lucena e 

vereadores e Comando da Guarda. 

No dia 20 de Janeiro do corrente iniciaram-se as aulas teóricas e 

práticas na sede da ACADEPOL - Academia de Policia Cívil, localizado na 

PB 008, s/n - Jacarapé, João Pessoa. As aulas seguiram a Matriz Curricular 

da SENASP- Secretaria Nacional de Segurança Pública que orienta sobre 

as matérias e carga horária, sendo complementada por disciplinas 

específica da Guarda Civil Municipal.  

As aulas seguiram o cronograma previsto em seu regimento 

interno, acontecendo de segunda a sexta feira em período integral das 07h 

as 17h com 1hora de repouso para o almoço, contabilizando ao final o total 

de 736 horas aulas de curso. 

O IV Curso de Formação esteve composto por 20 alunos, sendo 

14 do sexo masculino e 06 do sexo feminino que avançaram pelas etapas 

do Concurso Público aberto pelo edital Nº 001 de 2019, com a observação 

que o aluno que ocupava a colocação 06 de matrícula 1679-9 Fabio Souza 

Neves desistiu e não compareceu ao Curso de Formação sendo desligado 

automaticamente, sendo convocado em seguida para ocupar sua vaga o 

candidato Felipe Augusto da Silva Santos inscrição 1804-0 no dia 27 de 

janeiro de 2020 através do edital 003/2020. 

 No mesmo dia através do edital 004/2020 foi convocado Sub 

Judice o candidato Raimundo Francisco Leal Neto inscrição Nº 6784-9, que 

após alguns dias ao ingressar ao Curso desistiu de dar continuidade e 

assinou o Termo de Desistência.  

As aulas seguiram dentro da normalidade prevista pela 

Coordenação até o dia 20 de Março do corrente quando devido à situação 

de Pandemia do Covid-19 as aulas na ACADEPOL foram interrompidas 

pela Portaria 041/GAB/DGPC/PB/2020. 

Apartir do dia 20 de Março do corrente considerando a 

interrupção das aulas presenciais na ACADEPOL em decorrência a atual 

situação de pandemia do Covid-19, adotamos o mecanismo de aulas EAD 

através da plataforma Easyedu e vídeo conferências pelos aplicativos Zoom 

e Google Meet, a fim de dar seguimento ao curso. Através dessas 

ferramentas os alunos se comunicaram com os instrutores das disciplinas, 

realizando as atividades e avaliação de aprendizagem previstas na matriz 

curricular do senasp e do curso de formação. 

O IV CFORGM teve seu encerramento no dia 30 de junho de 

2020 com a conclusão da grade curricular e carga horária prevista pela 

Coordenação, atingindo o total de 736 horas aulas entre aulas práticas e 

teóricas, sendo repassado nesse período de curso todo conhecimento 

acadêmico necessário para a realização da atividade do cargo de Guarda 

Civil Municipal 3 Classe. 

CONDE, 30 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

GLEYDSON DE LIMA FERNANDES 

COORDENADOR DO CFORGM 

MAT.1770 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

CENTRO DE FORMAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CONDE 

 

EDITAL 007/2020 

Dispõe sobre a divulgação de médias 

finais do curso de formação da Guarda 

Civil Municipal de Conde-PB. 

  

O COMANDO GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pelas leis municipais 894/2016 e 

769/2013, resolve: 

 

Art. 1º- Divulgar notas e médias finais do IV curso de formação da 

guarda civil municipal de Conde-PB.  

 

Art. 2º- O anexo único contém os nomes dos candidatos, disciplinas 

notas e médias finais. 

Conde-PB, 09 de julho de 2020.  

 

 

SÉRGIO CARNEIRO DA SILVA  
Comando Geral da Guarda Civil Municipal   

 

ANEXO ÚNICO 

 

CARGO: GCM 3ª CLASSE 

 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE  

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2019  

 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS AO CARGO DE GCM 3ª CLASSE, 

PARA A ENTREGA DE DOCUMENTOS.  

 

 A Prefeitura Municipal de Conde, por meio da Comissão 

Organizadora do Concurso Público, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos 

e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO IV CURSO DE 

FORMAÇÃO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CONDE PARA O 

CARGO DE GCM 3ª CLASSE para fazer entrega dos documentos exigidos 

no item 4º do Edital 001/2019 do Concurso Público, nos seguintes termos: 

 

 Art. 1º - O candidato deverá comparecer ao Comando Geral da 

Guarda Civil Municipal, localizada na Rua Domingos Maranhão, S/n, 

Centro, Conde- PB, nos dias, 17 e 20 de Julho de 2020, das 08h:00m às 

14h:00m, munido dos documentos exigidos no item 4º do Edital 001/2019.  

 

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias.  

 

Conde-PB, 09 de julho de 2020.  

 

SANDRA REGINA DE AZEVEDO LIMA  

Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público – Edital  

001/2019   

 

ANEXO ÚNICO 

 

CARGO: GCM 3ª CLASSE 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO 

01 THALES CONSTANCIO BEZERRA 0007245-1 

02 YASMIM PEREIRA DE SA 0002683-2 

03 GUTYERRY MENDES DE ARAÚJO LUNA 0001150-9 
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04 YGOR FARAIS SOUTO 0006471-8 

05 ANTHONY RODRIGUES DE OLIVEIRA 0007313-0 

06 LUCAS PEREIRA CAMELO LONDRES 0005975-7 

07 CARLA ISIS VASCONCELOS DE LIRA 0008422-0 

08 DANIEL CARLOS LINS DE CASTRO 0006931-0 

09 NICOLLAS MACIEL DA SILVA SOUSA 0004528-4 

10 JOSINALDO DA SILVA JUNIOR 0003662-5 

11 FELIPE ALVES DOS SANTOS CAMILO 0005514-0 

12 REGINALDO DOMINGOS SOUZA DE 
ANDRADE 

0001145-2 

13 DUNLHYAN DAGMAR DE ARRUDA  0002174-1 

14 ADRIANA FLAVIA PIRES DE LACERDA 
SILVA 

0006791-1 

15 JHONATTA KLEBER DA SILVA SANTOS  0004696-5 

16 EUGENIO CESAR DE OLIVEIRA MELO  0001213-0 

17 ELIANE DA SILVA ANDRADE  0001650-0 

18 RAYANNY KYSSY PEREIRA DA SILVA  0009073-5 

19 WANDRESSA SANIELLE SOARES 
MARQUES  

0002014-1 

20 FELIPE AUGUSTO DA SILVA SANTOS 0001804-0 

 
 

 

 

 

 

 

   

PORTARIA N ° 010/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 

Designação de Responsável Técnico, 

no âmbito da Enfermagem, da Unidade 

Básica de Saúde de Carapibus do 

Município de Conde-PB. 
   

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Carapibus do Município 

de Conde-PB, a enfermeira Adriana Severina dos Santos da Silva, matrícula 

20119, registro no COREN-PB:756810. 

 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

PORTARIA N ° 011/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 

Designação de Responsável 

Técnico, no âmbito da Enfermagem, 

da Unidade Básica de Saúde-Centro 

do Município de Conde-PB. 

 

 A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde (Centro) do Município de 

Conde-PB, a enfermeira Silvina Oliveira Alves, matrícula: 70007, registro no 

COREN-PB:496671. 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

PORTARIA N ° 012/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 

Designação de Responsável Técnico, 

no âmbito da Enfermagem, da Unidade 

Básica de Saúde de Gurugi do 

Município de Conde-PB. 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Gurugi do Município de 

Conde-PB, a enfermeira Selma Pontes Lisboa Ribeiro, matrícula: 90209, 

registro no COREN-PB: 90713. 

 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

PORTARIA N ° 013/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 

Designação de Responsável 

Técnico, no âmbito da Enfermagem, 

da Unidade Básica de Saúde de 

Jacumã do Município de Conde-PB.

  

 A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito da 

Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Jacumã do Município de 

Conde-PB, a enfermeira Raquel de Oliveira Resende, matrícula: 20067, 

registro no COREN-PB: 5515551. 

 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária Municipal de Saúde 

  

PORTARIA N ° 014/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 

Designação de Responsável 

Técnico, no âmbito da Enfermagem, 

da Unidade Básica de Saúde de Mata 

da Chica do Município de Conde-PB. 

   

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Mata da Chica do 

Município de Conde-PB, a enfermeira Lúcia de Fátima Gomes da Silva, 

matrícula: 90066, registro no COREN-PB: 54769. 

 

 

RENATA MARTINS DOMINGOS 
Secretária Municipal de Saúde 

  

PORTARIA N ° 015/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

SECRETARIA  DE  SAÚDE 
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Nº 1.750                                                                                                                                                                                           MUNICÍPIO DE CONDE 

Designação de Responsável Técnico, 

no âmbito da Enfermagem, da Unidade 

Básica de Saúde de Conceição do 

Município de Conde-PB. 

   

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Conceição do Município 

de Conde-PB, a enfermeira Jacira Pedro Lourenço, matrícula: 90032, 

registro no COREN-PB: 493042. 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

PORTARIA N ° 016/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

Designação de Responsável Técnico, 
no âmbito da Enfermagem, da Unidade 
Básica de Saúde de Pousada do 
Município de Conde-PB. 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Pousada do Município de 

Conde-PB, a enfermeira Simone Azevedo da Silva Tavares, matrícula: 

90508, registro no COREN-PB: 414822. 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

PORTARIA N ° 017/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 
Designação de Responsável Técnico, 
no âmbito da Enfermagem, da Unidade 
Básica de Saúde de Neves do 
Município de Conde-PB. 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 
                 Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 
da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Neves do Município de 
Conde-PB, a enfermeira Emanuelly Santos do Nascimento, matrícula: 
20224, registro no COREN-PB: 552725. 
 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

PORTARIA N ° 018/2020 – SMS, 08 de julho de 2020 

 

Designação de Responsável Técnico, 

no âmbito da Enfermagem, da Unidade 

Básica de Saúde de Mituaçu do 

Município de Conde-PB. 

 

A Secretaria de Saúde do Município de Conde, no uso de suas 

atribuições contidas no artigo 30, inciso III da Lei Municipal n° 902/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°.  Fica designado como Responsável Técnico, no âmbito 

da Enfermagem, da Unidade Básica de Saúde de Mituaçu do Município de 

Conde-PB, a enfermeira Maria Sandra Souza da Paz, matrícula: 90704, 

registro no COREN-PB: 532013. 

 
RENATA MARTINS DOMINGOS 

Secretária Municipal de Saúde 
  

 

 

 


